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IMPôSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - REMESSA 
DE PRODUTO DA LAVOURA PARA FORA DO ESTADO 

- o agricultor que não possui depósitos, agências, filiais ou 
estabelecimentos comerciais não está sujeito ao pagamento do 
impôsto de vendas e consignações sôbre o valor do produto da 
sua lavoura que remete para fora do Estado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Vito Ardito versus Fazenda Estadual 
Apelação n .• 28.606 - Relator: Sr. Desembargador 

J. R. A. VALIM 

ACÚRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição e re
curso ex-ollicio, n.· 28.606, de Taubaté, em que é agravante e recorrida 
a Fazenda do Estado e recorrido Vito Ardito, acordam em Terceira Câ
mara do Tribunal de Apelação, por votação unânime, negar provimento 
l1. ambos os recursos, ficando mantida a sentença recorrida que bem deci
diu a espécie, em face da legislação em vigor, adotado também o seu 
relatório. 

Custas, na forma da lei. 
São Paulo, 27 de fevereiro de 1946. -- Teodomiro Dias, Presidente. 

- J. R. A. Valim, relator. -- Camargo Aranha. H. da Silva Lima. 

SENTENÇA 

Vistos: 

1. Propôs a Fazenda do Estado o presente executivo fiscal contra 
Vito Ardito, para dêle haver a importância de Cr$ 3.708,30, proveniente 
do impôsto sôbre vendas e consignações efetuadas em janeiro de 1944 
e de multa, conforme a certidão de fls. 

2. Citado o executado e efetuada a penhora, alegou êle, nos embar
gos de fls.: 

a) que o impôsto cobrado se refere a remessas de arroz, feitas pelo 
·embargante, para a Capital Federal; 

b) que é exclusivamente lavrador, e nesta qualidade vendeu para 
a praça do Rio de Janeiro arroz colhido em suas lavouras; 

c) que não possui filial, sucursal, depósito, agência ou representan
te, pois vende diretamente os produtos de suas lavouras sem interferên
cia de intermediários ou comerciantes; 

d) que o Código de Impostos e Taxas determina que, nas vendas efe
tuadas por não comerciante, o impôsto de vendas e consignações deverá 
ser pago pelo comprador e que as primeiras consignações de produto~ 
da agricultura efetuada pelos próprios produtores, desde que tais pro
dutos não tenham sido manufaturados, semi-manufaturados ou trans-
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formjLdos por qualquer processo industrial, são isentos do pagamento do 
referido impôsto; 

e) que pelo fato de produtos da· indústria fabricados no Estado se
r(:m removidos para outros e nestes vendidos, com evasão do impôsto 
de vendas e consignações devido ao Estado de origem, baixou o Govêrno 
Federal o Decreto-lei n.9 915, de 1/12/1938, alterado pelo Decreto-lei 
n.9 1. 061, de 20/1/1939, referentes ambos a comerciantes ou industriais 
sômente; 

f) que êsses decretos apenas autorizam a cobrança do impOsto "por 
antecipação", mas não criam casos de incidência nem revogam isenções' 
concedidas pela legislação estadual, pois é a esta que compete, cOlll!ti
tu~ionalmente, com exclusividade, decidir sObre casos de incidência e 
isenção; 

g) que o Decreto estadual n.9 9.865,. no art. 54, não criou caso de 
incidência nem derrogou isenções, pois mandou observar a legislação em 
vigor; 

h) que, não havendo por isso, pela legislação do fisco estadual, obri
gação de pagar o agricultor impôsto de vendas e consignações sObre 
produtos de sua lavoura (art. 3.9, b, e 19 do L.I. do C.I.T.) e não tendo 
os decretos federais criado tal obrigação, mesmo porque isso lhes era 
constitucionalmente vedado, não está o embargante sujeito ao pagamen
to do impôsto, até que o determine o Estado em sua legislação. 

3. Contestou a Fazenda os embargos, alegando que o agricultor, ao 
vender os seus produtos, exerce ato de comércio (flS.). 

4 . Requisitadas certidões das principais peças do processo, enviou 
a Fazenda as constantes de fls. 

Realizou-se a audiência de instrução e julgamento na qual depuse
ram as testemunhas arroladas pelo embargante. Reafirmaram as par
tes, afinal, as considerações feitas nos embargos e na contestação. 

5. Tudo visto. A matéria de fato é extremamente simples: Vito Ar
dito é rizicultor e não possui depósitos, agências, filiais ou estabeleci
mentos comerciais. Remeteu pela ferrovia, para a Capital Federal, ar
roz colhido de suas lavouras, despachando-o para si e para terceiros. 

o Fisco estadual cobra o impOsto de vendas e consignações sObre 
tais remessas (fls.). 

Sôbre a qualidade de agricultor que se atribui o embargante não há 
dúvidas (fls.). 

6. A questão se agita quanto ao direito aplicável. Pretende aFa
zenda que o impOsto é devido: se o embargante já vendera o arroz ao 
remetê-lo pela ferrovia, deve pagar o impOsto, de acOrdo com o art. 1.9 

do Decreto-lei n.9 915, de 1/12/38, retificado pelo Decreto-lei n.9 1.061, 
de 20/1/1939; se o arroz foi transportado em nome do embargante, êle 
ficou, necéssàriamente, em depósito na Capital Federal e deve o embar
gante pagar o impOsto, conforme preceitua o art. 2.9, § 1.9, do Decreto
-lei n.9 915. 

Ao que responde o embargante que a legislação federal não cria 
casos de incidência ou de isenções, que lhe exorbitariam da competên
cia, e que não há, na lei do Estado, disposição que detel'IIl\Jle pague êle 
impOsto. 
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7. A que~tão se cinge em apurar se há lei estadual que autorize 
a cobrança de tributo ou se o pode autorizar ou o autorizou lei federal. 

S . O Código de Impostos e Taxas dispõe que as consignações de 
produtos da agncultura, não transformados por processo industnal, efe
tuaàas pelo produtor, estão isentas do impôsto de vendas e consignações 
lC.l.T. - Livro I, Art. 3.9 , b. Tal isenção independe da qUalidade de 
pequeno produtor. Dispõe, ainda, o Código de Impostos e Taxas ~ue, nas 
vendas efetuadas a comerciante, que não seja sociedade anônima ou 
cooperativa, o impôsto será pago pelo comprador (C. I. T ., Livro I, Art. 
19). 

Se o comprador não fôr comerciante ou sociedade anônima, não lá 
impôsto a pagar. 

Pretenderá o fisco que todo produtor deve pagar impostos das ven
das que efetua, e se o agricultor vende a quem não é comerciatnte ou 
sociedade anônima, pagará o agricultor o impôsto. 

Tal interpretação da lei, porém, não merece acolhida. Do texb da, 
lei se apura que a venda sujeIta a impósto é a que constitui ato de co
mércio. Reconhece a lei, de acôrdo com a doutrina, que a venda <B pro
dutos da agl'Ícultura efetuada pelo lavrador não é ato de comérciO lCf. 
Thaller, Droit Gommercial) p. 17; Lyon Caen e Renault, Mar;uel de 
LJro~t Gommercial) p. 25). 

Por isso, determina que, se tal venda se efetua a comerciante ou 
súciedades anônimas, paguem êstes o impôsto, porque em relação a êstes, 
sómente, é a transação ato de comércio. Com referência ao lavrador, 
a venda é puro ato 'civil (obs. cits., págs. 35-52, Actes mixtes) . 

E tanto não pretende a lei tributar o ato civil, que transfere ao com
prador comerciante o ônus de pagar o impôsto. 

A boa inteligência da lei, portanto, demonstra que, se o embargante 
consignou sua produção ou a venda a quem não seja comerciante ou so
ciedade anônima, não há impôsto a pagar. Se vendeu arroz a comer
ciante ou sociedades anônimas, pagarão êstes o impôsto. Isto, diante 
do C.I. T. 

9. A fim de evitar evasão de rendas, promulgou o Govêrno Federal 
o:; Decretos-leis ns. 915, de 1/12/1938 e 1. 061, de 20/1/1939. Tais de
cretos se limitam a declarar ~ue o impôsto de vendas e consignações é 
devido no "lugar em que se efetuar a operação", o qual se deve consi
delar "para efeitos fiscais", o "lugar em que se efetuar a operação" 
(venda ou consignação) . 

Estas disposições, evidentemente, não alteram os casos de isenção 
ou de incidência estabelecidos nas leis estaduais. Elas apenas esclare
cem que os casos de incidência (estabelecidos em lei estaduais) são 
aplicáveis "no lugar em que se efetuar a operação" e declaram o ~ue 
se deve entender por "lugar em que se efetuar a operação". 

No art. 2.9 do Decreto-lei n.9 915, determina o legislador a cobrança 
antecipada do tributo, quando o produtor transferir mercadorias de um 
Estado para outro, a fim de formar estoques. 

Mas essa autorização completa, apenas, as medidas antecedentes; 
se houve venda ou consignação na remessa da mercadoria a outro Esta
do. a lei federal fixa o lugar da operação no Estado de origem, e ai en-
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trega a transação à legislação estadual, que dispõe sObre 4 incidência, 
o valor do impôsto, a forma de pagamento e demais matérias do âm
bito de sua competência. 

Se a remessa de mercadorias para outro Estado se faz para a for
mação de estoque, impossível seria para a lei estadual ver nessa remes
sa venda ou consignação. Autorizou, por isso, a lei federal cobrarem 
os Estados o impôsto "por antecipação", isto é, uma vez que o impOsto 
seria devido no Estado de origem se quem faz transportar a mercado
ria a houvera vendido e, pressupondo que ao transporte se seguirá venda 
ou consignação no Estado de destino, esta operação de venda ou con
signação está, por antecipação, sujeita à legislação fiscal do Estado de 
origem, ao qual pagará tributo. Assim deve ser entendida a legislação 
federal. 

E'· evidente, pois, que não cria ela casos de incidência, nem revoga 
isenções: isso exorbitaria da competência da União, pois aos Estados 
compete com exclusividade (Const. Federal, art. 23, à), legislar sObre os 
tributos que lhes são conferidos pela Constituição. O papel do legisla
dor federal foi, sômente, o de marcar o âmbito de aplicação das leis fis
cais estaduais ("o lugar em que se efetuar a operação") e o de auto
rizar a aplicação dessas leis, por antecipação, em casos que permitiriam 
a evasão dos tributos E' a lei federal, portanto, norma reguladora da 
aplicação das leis fiscais estaduais. A estas, porém, cabe fixar quais 
as operações tributadas e quem responde pelo impôsto. 

Conclui-se, pois: é necessário que as leis fiscais do Estado determi
nem a incidência do impôsto, preliminarmente, para que se discuta a 
extensão ou a antecipação dessa incidência diante das normas das leis 
federais. 

10. Após a legislação federal, dispôs sôbre a matéria o Decreto Es
tadual n.9 9.865, no seu art. 54. Tal artigo não alterou qualquer caso 
de incidência ou isenção da legislação vigente ("o impôsto ... devido na 
forma da legislação em vigor") pois apenas dispôs sObre o modo de 
pagamento do impôsto. 

11. Verifica-se, pois, que a legislação estadual (C. I . T .) não obriga 
o embargante ao pagamento do impôsto. 

A legislação federal é, apenas, reguladora da aplicação da lei es
tadual. Portanto, se o embargante, ao fazer transportar a mercadoria, 
já a vendera a comerciante ou sociedade anônima, dêstes cobrará o fis
co o impOsto, aplicando a lei estadual no âmbito assinalado pela lei fe
deral. Mas, se o embargante efetuara a venda a pessoa que não é co
merciante ou sociedade anônima, não há impôsto a pagar, porque a lei 
estadual o não autoriza. E se o embargante transportou o arroz, dei
xando-o em depósito na Capital Federal, não está obrigado a pagar im
pôsto por antecipação, porque não o deve e não é possivel constrangê-lo 
a antecipar um pagamento ao qual a lei estadual não o obriga. 

12 . Diante do exposto, considerando que não há, em lei estadual, 
qualquer disposição que determine pague o embargante o impôsto ora 
cobrado. 

Considerando que as leis federais apenas regulam a aplicação das leis 
estaduais • não criam cuos de incidência, julgo improcedente o preaen-
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te executivo fiscal proposto pela Fazenda do Estado contra Vito Ardito, 
e determino o oportuno levantamento da penhora de fls. Pague a Fa
zenda do Estado o dispendido pelo embargante com sua defesa, isenta 
que está das demais custas por lei. 

Recorro desta para o egrégio Tribunal de Apelação. 
Subam os autos, aguardando-se o prazo para recurso voluntário. 
Taubaté, 19 de dezembro de 1945. - José Geraldo Rodrigues de 

Alckmin. 

IMPóSTO TERRITORIAL - SUA COBRANÇA SóBRE IMó
VEL ONERADO COM IMPóSTO PREDIAL - ILEGALI
DADE 

- S ilegal a exigéncia do impôsto territorial urbano sôbre 
imóvel sujeito ao impôsto prediaZ. 

TRlItUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Júlia Ferreira de Campos versus Prefeitura Municipal de Piratininga 
Agravo n.· 23.032 - Relator: Sr. Desembargador 

PEDRO CHAVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revista n.. 23.032, da 
comarca de Piratininga, em que são, recorrente D. Júlia Pereira de 
Campos e recorrida a Prefeitura Municipal de Piratininga: Acordam em 
Seção Civil do Tribunal de Apelação, adotado como parte integrante 
dêste o relatório de fla., tomar conhecimento do recurso, por maioria 
de votos, em relação sômente à terceira tese mencionada no aludido rela
tório, deferir nessa parte, também por maioria de votos, o recurso e, 
ainda por maioria de votos, julgá-lo procedente, para cassar a decisão 
recorrida nessa parte e absolver a recorrente do pagamento do im
pôsto territorial urbano incidente sôbre a propriedade já sujeita a im
pOsto predial urbano, restabelecida assim a sentença inferior. 

Relativamente às primeira e segunda teses o venerando acórdão re
corrido, sendo confirmatório da sentença de primeira instância, era in
suscetível de reforma por via de revista na forma do art. 73 do Decreto 
n .• 960, de 17 de dezembro de 1938, e quanto à terceira tese, contra a in
terpretação dada pelo julgado recorrido, deve prevalecer pelas suas juri
dicas razões a que consta dos julgados apontados como divergentes, 
constantes da Revista dos Tribunais, vaIs. 130, pág. 112, 130, pág. 563, 
131, pág. 542, 137, pág. 136 e 144, pág. 212, além do voto vencido cons
tante do vaI. 150, pág. 258, no sentido da invalidade da tributação do 
solo pelo impôsto territorial urbano quando exista edificação sujeita 
ao impOsto predial. 

Custas na forma da lei. 
São Paulo, 28 de setembro de 1945 - Teodomiro Dias, presidente -

Pedro Ohave8, relator, - V. Penteado) vencido, em parte. - AZmeida 




